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Autoriza o Milnicípio de Nova Iguaçu a fazer ces

7' são de uso de área de terra ao EStacb cb Rio de-=.' --
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Jose, r.wu:A IE OOUZA' '

secretário Mmicipal de Mministração '
•• ~ _1

~ OORGES IE muRA

secretário Mmicipal de (bras é uma '
nism:>

WIZ _DE AIMEIm MELtD

secretárlo Municipal de SerV. PWlicos

A1MINOO ~IRA AR>SA

secretário Mtmic. de Educação e Cultura

HIIDEmu\NOO _~ C. J;E SAIUS lWONS) ::"-.

secretário' Munic. de saúde e ~Estar
Social

J<S EIDES W.CHAoo

'rrocuraoor Geral -,

- J<*l RJY IE QUEIroZ PINHEIro 

P r e f e:i to

~ llADDAD

, secretário Municipal de <bvemo

lo~ MIGUEL JmC(lEIRA .G\OCEZ

secretário Munic. de P1anejarrentD e

coordenação Geral

,.

,',Janeiro"'.

A ~ MtmCIPAL DE OOVAIGmIÇU, roR SEU> RE

~, I.EG1US ,I:lECRETA E EU SANCIOID A

SEGJIN'IE LEI:

Art. 19 - Fica o Mtmicípio de,Nova

Iguaçu, autorizado. a fazer ceSsão de uso, ao ~
tclcb cb Rio de Jâneiro, da área de terra ~~
~te ao patri.IlÔn:ib1TUll1icipal,e qua assim se
descreve: "11 metros de frente para a rua "C"

cb bairro Limeira, 97 metros de f\mdos, coo.fl:O!l, ,

tando cxxna área ç1e terra :renanescente da área

desIrenb~ada, cb Muilicípio, 89,50 met:r:oscb 1at:b
direi to, canfrontaricb cxxnterrena; cb Jardim ~
neira, 66,70 rretros cb lacb esquerOO, cxnfron
tando cxxna rua Suali, além de nais 22, 70 metros

na curva de CiOncordânciaentre ,as ruas "C" . e.

Suali, cxxna área de 4.491m.2, situadano Par
que são Ja;é, 1'X) 49 distrito deste Municít>i0".

. 'Art. 29 - A ces~ão de uso ora aute.
ri~í se destina àcons~ão, pelo EStacb 00

, Rio 'de Janéiro, de' una ttlidade ,escolar. ,
Art.39 -Esta Lei. entrará E!II vigor

na data de s1;Bpti:>llcação.
Art. 49 .•.Revogam-seas disposições

em ocntrário.
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